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PARECER DE COMISSÃO  Nº 147/2026

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 186/2018

 

Projeto de Lei nº 186/2018

Autores: Deputado Jonas Guimarães, Deputado Paulo Litro, Deputado Emerson Bacil, 
Deputado Marcio Pacheco e Deputado Goura.

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS UTILIZAREM CANUDOS 
FABRICADOS COM PRODUTOS BIODEGRADÁVEIS OU 
SIMILARES NO ESTADO.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Jonas Guimarães, Deputado Paulo 
Litro, Deputado Emerson Bacil, Deputado Marcio Pacheco e Deputado Goura, dispõe sobre a 
obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais utilizarem canudos fabricados com produtos 
biodegradáveis ou similares no Estado do Paraná.

O Projeto recebeu parecer favorável, na forma do substitutivo geral, na Comissão de 
Constituição e Justiça; em seguida, na Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda, 
 recebeu parecer favorável e foi encaminhado a esta Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e 
Proteção aos Animais.

FUNDAMENTAÇÃO

         De início, compete à Comissão de Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos 
Animais, em consonância ao disposto no artigo 51, do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná:

Art. 51. Compete à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e 
Proteção aos Animais, manifestar-se sobre as proposições que 
interfiram ou alterem o meio ambiente, que disponham sobre a 
conservação da natureza, que busquem evitar a depredação dos 
recursos naturais e que tratem da proteção aos animais. 
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         Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, 
passa-se a analisar os demais elementos necessários. 

O objetivo primordial do Projeto de Lei é tornar  obrigatório a utilização, de canudos 
fabricados com produtos biodegradáveis ou similares pelos estabelecimentos comerciais no 
Estado do Paraná, reduzindo, assim, os impactos ambientais decorrentes do uso de materiais 
plásticos de uso único. 

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece, em seu artigo 225, que todos 
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

Nesse sentido, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Nacional nº 
12.305/2010,  estabelece, no art. 7º, inciso III, como objetivo o “estímulo à adoção de padrões 
sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços”. No âmbinto estadual, o Plano Estadual 
de Resíduos Sólidos do Estado do Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 12.305/2010, 
estabelece diretrizes e estratégias de incentivo à adoção de práticas sustentáveis na gestão de 
resíduos. 

Tais fundamentos evidenciam a importância de medidas legislativas que estimulem a 
substituição de materiais de difícil degradação por alternativas ambientalmente adequadas. 

Conforme destacado na justificativa do Projeto de Lei, os canudos convencionais não são 
materiais biodegradáveis, sendo geralmente  fabricados a partir de polipropileno e poliestireno. 
Esses materiais tem uma vida útil curta e permanecem no meio ambiente durante centenas de 
anos. Estima-se que 10 milhões de tonaladas de materiais de plástico cheguem aos oceanos 
anualmente, sendo 100 mil toneladas de canudos plásticos descatáveis, prejudicando 
diretamente à fauna marinha e aos ecossistemas aquáticos.

No aspecto ambiental, observa-se que a problemática relacionada aos canudos plásticos 
evidencia apenas um recorte de um problema estrutural mais amplo de consumo de materiais 
descartáveis produzidos a partir de derivados do petróleo. A análise do tema evidencia que a 
geração de resíduos provenientes de itens de uso único alcança diversos produtos amplamente 
difundidos no comércio e nos serviços, os quais, em razão de sua curta vida útil e da baixa taxa 
de reciclagem, contribuem de maneira significativa para o aumento do volume de resíduos 
sólidos e para a contaminação de ecossistemas. Nesse contexto, mostra-se recomendável que o 
projeto considere o conjunto desses materiais, permitindo abordagem regulatória mais 
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abrangente e coerente com os objetivos de proteção ambiental e redução de resíduos.

Não obstante, a maioria dos produtos descartáveis ser produzidos a partir de polímeros 
derivados do petróleo poluidores, como poliestireno (PS) e o polipropileno (PP), o avanço 
tecnológico no campo dos materiais tem possibilitado o desenvolvimento de alternativas com 
menor impacto ambiental, a exemplo de determinados bioplásticos biodegradáveis e 
compostáveis. Entre esses, pode-se mencionar o polibutileno tereftalato adipato (PBAT),  que, 
embora possua origem petroquímica, apresenta propriedades que permitem sua degradação em 
condições adequadas de compostagem.

Além disso, a formulação de normas de proteção ambiental que promovam a substituição 
progressiva de materiais ambientalmente prejudiciais por alternativas mais sustentáveis, 
demandam a adoção de instrumentos, mediante o estabelecimento de objetivos e mecanismos 
eficientes para a transição, favorecendo a adaptação gradual dos setores envolvidos, o estímulo 
à inovação tecnológica e o fortalecimento de cadeias produtivas alinhadas aos princípios da 
sustentabilidade e da economia circular.

Em virtude de todo o exposto, inegável a importância deste Projeto de Lei, ao normatizar 
acerca da utilização de materiais biodegradáveis. 

Desta forma, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, na forma de 
SUBSTITUTIVO GERAL, uma vez verificada a sua PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

 

CONCLUSÃO                     

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº186/2018, na forma 
de SUBSTITUTIVO GERAL em anexo, em virtude de sua PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

 

Curitiba/PR, sede do Parlamento, em 10 de Março de 2026.

 

Deputado Arilson Maroldi Chiorato

Presidente da Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais
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Deputado Evandro Araújo 

Relator

 

 

 

SUBSTUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 186/2018

Nos termos do art.175, IV do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, apresenta-se a 
presente emenda Substitutiva Geral ao Projeto de Lei nº 186/2018:

 

Dispõe sobre a substituição dos materiais de uso único 
confeccionados com petróleo e seus derivados.

 

Art. 1° Prevê mecanismos de substituição dos materiais de uso único confeccionados com 
petróleo e seus derivados, incentivando a cadeia pós consumo e o uso de produtos reutilizáveis e 
compostáveis.

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I - estimular o desuso e a substituição de materiais de uso único confeccionados com petróleo e 
seus derivados, em conformidade com boas práticas socioambientais e sanitárias;

II - incentivar a consciência coletiva acerca da degradação do meio ambiente causada pelo 
consumo, utilização e descarte incorreto de materiais de uso único confeccionados com petróleo 
e seus derivados;

III - promover a utilização de produtos socioambientalmente corretos, bem como a pesquisa, 
desenvolvimento e inovação de produtos comprometidos com a preservação do meio ambiente e 
da saúde humana;

IV - fortalecer a cadeia pós-consumo e a logística reversa, fechando o ciclo de vida dos produtos;

Art. 3º Em substituição aos materiais de uso único confeccionados com petróleo e seus 
derivados os estabelecimentos disponibilizarão, de forma gratuita ou onerosa, materiais feitos 
com matéria prima renovável, reutilizáveis, compostáveis ou aqueles com taxa de reciclagem 
maior do que 80% no território estadual.

Art. 4º Fica vedada:
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I - a produção de materiais de uso único confeccionados com petróleo e seus derivados, até o fim 
de 2028;

II - a comercialização e distribuição de materiais de uso único confeccionados com petróleo e 
seus derivados, até o fim de 2030;

Parágrafo Único. A vedação disposta neste artigo não se aplica para materiais indispensáveis e 
insubstituíveis para o cumprimento de protocolos sanitários e de segurança.

Art. 5º A inobservância do disposto no artigo 3º sujeitará o infrator a:

I - advertência, na primeira ocorrência;

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Padrão Fiscal do Paraná - UPF/PR, na segunda 
ocorrência, aplicando-se o dobro da anterior a cada reincidência;

III - perda do alvará de funcionamento e/ou licença de operação após a terceira ocorrência;

Parágrafo Único. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, as sanções do inciso 
II deste artigo serão aplicadas pela metade do valor.

Art. 6° Os estabelecimentos comerciais que se enquadram nesta Lei devem expor cartazes 
educativos, em locais visíveis ao público, informando sobre a existência e o conteúdo desta Lei.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei indicando os aspectos necessários a sua 
aplicação.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 15:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 147 e o 

código CRC 1B7F7A3B2D5D3FF
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INFORMAÇÃO Nº 2123/2026

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 186/2018, de autoria dos Deputados Jonas 
Guimarães, Paulo Litro, Emerson Bacil, Marcio Pacheco e Goura, recebeu substitutivo geral da 
Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais na reunião do dia 10 de março 
2026.

 

 

Curitiba, 13 de março de 2026.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2026, às 15:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2123 e o 

código CRC 1C7D7F3E4F2D8FE
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DESPACHO - DL Nº 705/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação do 
substitutivo geral da Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 15:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 705 e o 

código CRC 1D7B7A3F4E2F8EF
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